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Lei nº  2.353,   de 20 de Novembro de 2.013. 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 2.334, de 28 de Junho de 2013, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Proposta 
Orçamentária de 2014. 
 

 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

Municipal sanciona  e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica substituído o anexo de metas fiscais, previsto no Art. 48, 

I da Lei Municipal 2334 de 28 de Junho 2013, estabelecido pela Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2014, passando a vigorar o anexo I constante 

desta Lei. 

 

Art. 2.º. O anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício 2014,  será o constante no anexo II desta 

Lei, conforme autorizado no Art. 2.º,  § 3º,  Lei Municipal 2.334 de 28 de 

Junho de 2013.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Cachoeira de Minas/MG,  20 de Novembro de 2.013. 
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